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DECRETO N.o 3.647/201 9
De 17 de setembro de 2019

"RETIFICA O DECRETO 3.617, DE 06 DE
JUNHO DE 2019, QUE INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal
de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. I' - Fica retificado o Decreto 3.617. de 06 de
junho de 2019, para incluir na Artigo I'. a alínea "j". do Art. 482, da Consolidação das Leis
do Trabalho. passando a viger com a seguinte redação:.

"Art I' - Fica instaurado Processo
Administrativo Disciplinar (PAD), para a apuração de comportamento inadequado de
funcionário municipal, supostamente tipificado na Consolidação das Leis do Trabalho, artigo
482, alíneas "a'. "e'. 'h" e "j". confomle fatos relatados nos processos administrativos de
numerais 3025/2019, 3140/2019 e 3268/2019.'

inalteradas
Art. 2' - As demais disposições se mantem

sua publicação
Art. 3' - Este decreto entra em vigor na data de

Pilgfdo Sul, 17 de setembro de ;\ 019
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